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Proposta de Regulamento

Campanha “Compre em Águeda”

Nota jusƟficaƟva

Preâmbulo 

A Câmara Municipal de Águeda, no âmbito das suas competências e atribuições e enquadrado no

disposto na alínea ff) do n.º 1 do arƟgo 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,  designadamente

promover e apoiar o desenvolvimento  de iniciaƟvas relacionadas com a aƟvidade económica de interesse

municipal, levou a efeito o projeto Campanha Compre em Águeda, que decorreu nos úlƟmos dois anos,  e

teve como principal propósito a resposta à  situação económica provocada pela Pandemia de COVID-19 e

apoiar  a  população  em  geral,  que  viu  reduzidos  os  seus  rendimentos  e  mesmo a  perda  do  próprio

emprego.   Este  projeto,  nas  duas  edições  realizadas,  teve  um  grande  impacto  na  dinamização  da

economia local e contribuiu para o reforço do poder de compra da população em geral.

O comércio local um dos setores que tem contribuído para o desenvolvimento económico do

Concelho de Águeda, foi muito afetado pela pandemia, estando numa fase de retorno à normalidade. 

Assim,  ponderados os vários  fatores  descritos, o município considera imprescindível  manter o

apoio a este setor, criando medidas especificas de incenƟvo à compra no comércio local, nomeadamente,

a campanha “Compre em Águeda”. Esta campanha visa incenƟvar a compra no pequeno comércio do

Concelho,  contribuindo  assim,  para  o  apoio  às  famílias  e  para  a  sustentabilidade  da  economia  no

território,  impulsionando  estas  pequenas  empresas,  que  dão  vida  à  Cidade  e  ao  Concelho  e  são  a

subsistência de muitas famílias aguedenses.

Assim,  ponderados os vários  fatores  descritos, o município considera imprescindível  manter o

apoio  a  este  setor,  através  de  medidas  específicas  de  incenƟvo  à  compra  no  comércio  local,

nomeadamente, a campanha “Compre em Águeda”. Esta campanha visa incenƟvar a compra no pequeno

comércio do Concelho, contribuindo assim, para o apoio às famílias e para a sustentabilidade da economia

no território,  impulsionando estas pequenas empresas,  que dão vida à Cidade e ao Concelho e são a

subsistência de muitas famílias Aguedenses.
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Campanha “Compre em Águeda”

ArƟgo 1.º

ObjeƟvo e Lei Habilitante

1. A Campanha “Compre em Águeda” visa incenƟvar e promover o comércio tradicional.

2. As presentes normas são elaboradas ao abrigo do disposto na alínea o) e ff) do n.º 1 do arƟgo 33.º

da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

ArƟgo 2.º

Organização

 A Campanha “Compre em Águeda” é uma iniciaƟva da Câmara Municipal de Águeda, em parceria

com os comerciantes do Concelho.

 A Câmara Municipal de Águeda, no âmbito desta iniciaƟva, pode estabelecer parcerias com outras

enƟdades locais.  A cada ano,  o ExecuƟvo Municipal  delibera sobre a realização da campanha

“Compre em Águeda”, valor total dos prémios a atribuir, quanƟdade e valor de cada prémio, nú-

mero de sorteios,   datas, local e horários.

ArƟgo 3.º

Âmbito

1. A Campanha “Compre em Águeda” desƟna-se aos estabelecimentos do comércio local do Conce-

lho de Águeda, nomeadamente, os que detêm os seguintes (CAE) - Classificação das AƟvidades 

Económicas:

 CAE 47 – Comércio a retalho (com exceção do CAE 47111 – Comércio a retalho em super-

mercados e hipermercados e 47300 – Comércio a retalho de combusơvel para veículos a

motor, em estabelecimentos especializados)
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 CAE 55; CAE 56; CAE 9602; CAE 93130; CAE 95230; CAE 96010; CAE 96091; CAE 7911; CAE

7912.

2. Os lojistas e respeƟvos familiares diretos (cônjuge, pai, mãe ou filhos) e os funcionários dos esta-

belecimentos comerciais aderentes, não poderão concorrer com talões de compra ou faturas per-

tencentes à respeƟva loja.

ArƟgo 4.º

Adesão

 A adesão do estabelecimento comercial deve ser formalizada através de ficha de inscrição própria,

a fornecer pelo município, e de acordo com o prazo definido anualmente pelo ExecuƟvo Munici-

pal.

 Os estabelecimentos comerciais aderentes serão idenƟficados através de um selo, fornecido pela

Câmara Municipal e colocado em local de fácil visibilidade com a indicação ao concurso “Compre

em Águeda – Loja Aderente”. A informação dos estabelecimentos aderentes será colocada no site

InsƟtucional do município de Águeda e divulgada nas redes sociais.

 As inscrições que não se enquadrem no ponto 1 do arƟgo 3.º do presente documento são rejeita-

das.

ArƟgo 5.º

Funcionamento

1. Os estabelecimentos aderentes devem levantar o material da campanha no ediİcio da Câmara

Municipal de Águeda.

2. A quanƟdade de cupões de parƟcipação a imprimir será de até 100.000 (cem mil unidades) cu-

pões.

3. Nas compras nos estabelecimentos aderentes à Campanha, o cliente tem direito aos seguintes cu-

pões de parƟcipação:

a) De 5,00€ até 10,00€ em compras – 1 cupão de parƟcipação;

b) Mais de 10,00€ até 20,00€ em compras – 2 cupões de parƟcipação;
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c) Mais de 20,00€ até 50,00€ em compras – 3 cupões de parƟcipação;

d) Mais de 50,00€ até 90,00€ em compras – 4 cupões de parƟcipação;

e) Mais de 90,00€ até 100,00€ – 5 cupões de parƟcipação;

f) Mais de 100,00€ em compras – 7 cupões de parƟcipação.

4. Por uma questão de equidade entre os parƟcipantes, as compras efetuadas com os vales atribuí-

dos em sorteios ou em campanhas anteriores, não darão direito a cupões de parƟcipação.

5. O comerciante deve carimbar cada cupão de parƟcipação.

6. Serão considerados válidos para os sorteios apenas os cupões de parƟcipação que reúnam os se-

guintes elementos:

a) IdenƟficação do cliente (primeiro e úlƟmo nome);

b) Número de IdenƟficação fiscal do cliente (NIF);

c) Contacto telefónico;

d) IdenƟficação do respeƟvo estabelecimento comercial;

e) Carimbo do estabelecimento comercial;

f) N.º da fatura / talão de compra correspondente ao cupão de parƟcipação.

7. O cliente para que se possa habilitar ao sorteio, terá que colocar os cupões de parƟcipação com-

pletamente preenchidos no recipiente criado para o efeito, que será colocado no Posto de Turis-

mo de Águeda, sito no Largo Dr. João Elísio Sucena 3750-234 Águeda, ou em outros locais a definir

pela Câmara Municipal.

ArƟgo 6.º

Sorteio

1. O sorteio realizar-se-á mediante a extração de cupões vencedores e cupões suplentes, reƟrados 

do recipiente que conterá todos os cupões parƟcipantes. 

2. O número de cupões a extrair será definido tendo em conta os prémios a atribuir.
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3. Serão extraídos cupões, pela seguinte ordem, em primeiro um número de cupões  efeƟvos e de 

seguida uma percentagem, a definir aquando da definição dos n.º de prémios a atribuir,  de 

cupões suplentes, e assim sucessivamente, por cada valor de prémio a atribuir. 

4. Cada parƟcipante terá direito a um prémio por sorteio, no caso de sair duas vezes ao mesmo pre-

miado, este cupão não será considerado e  será subsƟtuído por um dos suplentes.

5. No sorteio estarão dois representantes da Câmara Municipal de Águeda, dois representantes do 

comércio aderente e um representante das forças de segurança na dependência do MAI – Minis-

tério da Administração Interna.

6. O sorteio será público e realiza-se na data e local a definir anualmente, a publicitar previamente 

nos canais digitais da autarquia.

7. Após a realização do sorteio será redigida uma ata com a idenƟficação de todos os cupões vence-

dores e suplentes, e assinada pelas enƟdades presentes.

8. Até ao dia seguinte ao sorteio, serão publicados no site www.cm-agueda.pt e no facebook do mu-

nicípio, os números dos cupões sorteados, os respeƟvos prémios, bem como o prazo durante o 

qual os prémios podem ser reclamados, informação que será posteriormente publicada nos meios

de comunicação social.

9. Os prémios deverão ser reclamados no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data da publicação dos 

resultados. Estes são formalizados em vales que devem ser levantados no ediİcio da Câmara Mu-

nicipal de Águeda mediante apresentação do documento idenƟficaƟvo do vencedor e a respeƟva 

fatura que deu origem ao cupão premiado.

ArƟgo 7.º

Prémios

1. Os prémios atribuídos no sorteio, só poderão ser uƟlizados nos estabelecimentos do comércio lo-

cal do Concelho de Águeda aderentes à iniciaƟva e até ao dia 30 de novembro de cada ano.

2. Todas as compras efetuadas, com os vales sorteados, devem ser de valor igual ou superior ao va-

lor do vale, não havendo lugar a troco ou reembolso, e não podendo os vales serem converƟdos

em dinheiro.
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3. O pedido de reembolso é feito, pelo comerciante, mediante apresentação nos serviços munici-

pais, dos vales devidamente carimbados e respeƟvo documento comprovaƟvo da venda fatura/

recibo, acompanhado com uma listagem dos cupões entregues e respeƟvo somatório, até ao dia

15 de dezembro de cada ano.

ArƟgo 8.º

Divulgação da Campanha

A divulgação da campanha é da responsabilidade da Câmara Municipal da Águeda, através do seu site ins-

Ɵtucional em www.cm-agueda.pt e do facebook do município, colocação de selos idenƟficaƟvos da cam-

panha nas lojas aderentes, assim como a divulgação de nota de imprensa nos meios de comunicação lo-

cais, obrigando-se a expor claramente as condições essenciais respeitantes à campanha, em cumprimento

do disposto na legislação.

ArƟgo 9.º

Duvidas e Omissões

Compete à  Câmara Municipal de Águeda, decidir e informar acerca de dúvidas e omissões ao presente

regulamento.

ArƟgo 10.º

Disposições Finais

 As dúvidas e casos omissos que surjam na interpretação e aplicação das presentes normas serão 

resolvidos por deliberação da Câmara Municipal de Águeda, sem direito a recurso.

 O Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua  aprovação. 
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